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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA 
 GABINETE DO PREFEITO 

 LEI MUNICIPAL Nº 2.384/2023 
 INSTITUI  A  OBRIGATORIEDADE  DA 
 LEITURA  DE  PELO  MENOS  1  (UM) 
 LIVRO  POR  SEMESTRE  EM  TODAS  AS 
 ESCOLAS  PÚBLICAS  MUNICIPAIS,  E 
 DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MACAÍBA  ,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  em 
 Lei  FAZ  SABER  que  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MACAÍBA  aprovou  e  que  ele 
 sanciona a seguinte Lei: 

 Art.  1º  Torna-se  obrigatória  a  leitura  de,  no  mínimo,  1  (um)  livro  por  semestre  para 
 cada aluno regularmente matriculado nas escolas da rede municipal de ensino. 

 Art.  2º  O  conteúdo  do  livro  será  de  livre  escolha  da  escola  ou  do  docente 
 responsável  pela  classe,  devendo,  entretanto,  ao  final  o  aluno  ser  submetido  a  uma 
 avaliação de interpretação do referido manuscrito. 
 Parágrafo  Único  -  Para  efeito  da  escolha  do  conteúdo  do  livro  instituída  no  caput 
 deste  artigo,  fica  estabelecido  que  esta  deva  obrigatoriamente  versar  sobre  matérias 
 que façam parte da grade curricular do aluno no respectivo semestre. 

 Art.  3º  A  biblioteca  pública  municipal  poderá  instituir  prêmios  semestrais  para 
 homenagear  os  alunos  que  obtiverem  as  melhores  interpretações  ou  notas  de 
 avaliação  das  referidas  leituras  como  forma  de  incentivar  e  estimular  melhores 
 desempenhos  por  parte  dos  discentes  envolvidos  nas  atividades  estabelecidas  por 
 esta lei. 

 Art. 4º  O Poder Executivo regulamentará a presente  lei no que lhe couber. 

 Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  60  (sessenta)  dias  após  a  data  de  sua  publicação, 
 revogadas as disposições em contrário 

 Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 26 de abril de 2023. 
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